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E. F. S . J. ESTADO DE SAO PAULO 

- LEI NQ 85 DE 27 DE MARÇO DE 1, 967 -

O PREFEITO MUNICI PAL DE CAMPO LIMPO , 
de acôrdo com o que decr~tou a Câm.a
ra Municipal e• sessão realisada ea 
9/3/67, PROMULGA a seguinte lei: - -

Artigo 1 2 - P.Lca o chefe do Executivo autorizado a 
abrir ua crédi t o adicional es pecial, no valôr de 1'Cr$50.00QCO 
( cinquenta ail cruzeiros novos ), destinado à construção/ 
de Jardim Público na rua Nova Jundiaí. 

Artigo 2R - Fica anulada, na importância r e:ferida/ 
no arti .. ,o anterior, a verba 4 - 123 - 49 (local 33), do or -çamento vigente . 

Artigo JR - O crédit o, a que se refere est a lei se 
rá atendido pelos recursos provenientes da anulação pareia! 
de que t rat a o artigo 2Q. 

Artigo 4~ - Esta l ei entrará ea v i gor na data de 
sua publ icação , r evogadas as dis J Osiçõe s • • contrário. 
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Pr efeito Municipal 

Publicada na Secretaria a Prefeitura Munici pal de Campo ' 
Li•po, aos vinte e sete dias do mês de Março do ano de ail 
novecentos e ses senta e sete. 
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